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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 50334207/2022  SEI  

       O empreendimento denominado “CONDOMINIO PRO-INDIVISO - BASE UBERLANDIA 

LTDA “localizado em área urbana, bairro Distrito Industrial do município  de Uberlândia - 

MG, mediante o processo administrativo n°2480/2022 SLA formalizou através do Portal 

Eletrônico Ecossitemas  em  28/06/2022 a requisição da regularização para a atividade de 

“Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de 

petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos”, código F-06-04-6 conforme 

a Deliberação Normativa n°217/2017. 

       A área  do empreendimento situada na Avenida Airton Borges da  Silva  n° 1279, Bairro 

Distrito Industrial, município de Uberlândia- MG é uma antiga  Base de Armazenamento e 

Distribuição de Combustíveis da empresa “Texaco Distribuidora” já paralisada há vários 

anos. 

       O empreendimento possui como equipamentos antigos remanescentes da antiga 

empresa quatro tanques aéreos verticais desativados sendo os mesmos assentados sobre 

uma bacia de contenção construída em concreto, os reservatórios possuem as seguintes 

configurações: 

• Tanque 01 com capacidade para 1 577 410 m³ 

• Tanque 02 com capacidade para 852 150 m³ 

• Tanque 03 com capacidade para 234 480 m³ 

• Tanque 05 com capacidade para 2 285 010 m³. 

       Com requisição efetuada mediante o presente processo de licenciamento n°2480/2022 

SLA objeto deste   parecer o empreendedor pretende  inicialmente ativar somente o tanque 

n° 01 suficiente para armazenagem de   1 577 410 m³ de etanol hidratado, em fase futura há 

intenção de ativar os demais tanques. 

       Além dos quatro tanques verticais a área do empreendimento conta com a construção 

de um antigo escritório, uma área com equipamentos de combate a incêndio (em fase de 

instalação) e um barracão industrial. Ressalta-se que a antiga área de carregamento e 

descarregamento de caminhões-tanque (bombas, tubulações, conexões,  canaletas, pisos e 

demais dispositivos) atualmente  foi totalmente  desmontada  para construção e instalação 

de novas estruturas e equipamentos.  
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       Insta destacar que não foram apresentados documentos e instalação de estruturas e 

equipamentos essenciais para viabilizar a operação do empreendimento tais como: relatório 

de investigação ambiental, testes de estanqueidade, ensaios de inspeção do(s) tanque(s) e 

das linhas (visto que estas ainda não estão instaladas), também não foram apresentados 

documentos que comprovem a conformidade de todos os dispositivos de segurança,  

sistema de drenagem oleosa, não foi apresentado adequação quanto à disposição de 

efluentes industriais ( autorização para lançar em rede pública mediante contrato com o 

PREMEND / DMAE - Programa de Recebimento de Efluentes Não Domésticos da Prefeitura 

Municipal de Uberlândia- MG), a empresa ainda não obteve AVCB – Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros, não foram apresentadas análises de risco, entre demais exigências e 

documentos necessários.    

       Em conclusão, com fundamento nas informações apresentadas nos estudos constantes 

do Relatório Ambiental Simplificado (RAS), sugere-se o indeferimento da concessão da 

Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento “CONDOMINIO PRO-INDIVISO - BASE 

UBERLANDIA LTDA “ situado na Avenida Airton Borges da  Silva  n° 1279, Bairro Distrito 

Industrial, município de Uberlândia- MG. 
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